
INDICAÇÃO Nº 
1026
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine as medidas necessárias junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação (SDECTI), objetivando a elaboração de estudos que visem a ampliação do Programa “Via Rápida Emprego”, no Município de Taubaté. 

JUSTIFICATIVA

O Via Rápida Emprego é um programa do Governo do Estado de São Paulo, coordenado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação (SDECTI), que oferece cursos básicos de qualificação profissional de acordo com as demandas regionais. 

O Of.Pol. 211/2016 (cuja cópia anexamos ao presente), da Vereadora Pollyana Gama, da Câmara Municipal de Taubaté, reivindica a ampliação do programa no Município, tendo em vista a escassa oferta de cursos na região, de forma a capacitar gratuitamente a população que está em busca de uma oportunidade no mercado de trabalho ou que deseja ter seu próprio negócio.
Dessa forma, diante do acima exposto e da relevância do tema, entendemos, por imprescindível, apresentar esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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